
ESTADO DE GOIÁS
GOIÁS PREVIDÊNCIA - GOIASPREV

COMITÊ DE INVESTIMENTOS
 
 
 

Data: 15/09/2025
 
LOCAL: Gabinete da Presidência da Goiás Previdência – GOIASPREV - Modalidade
híbrida: Presencial (Gabinete da Presidência – GOIASPREV)
 
HORÁRIO DE INÍCIO: 10h00
HORÁRIO DE TÉRMINO: 11h00
 
PARTICIPANTES:
Membros do Comitê de Investimentos da GOIASPREV ( Portaria nº 1969/2023 –
GAB/GOIASPREV, de 23/11/2023 – D.O.E nº 24.170/2023):
Gilvan Cândido da Silva  - Presidente
Adriana Jesus Silva Batista - Membro
Antônio Francisco Craveiro Portela – Membro
Ricardo Mendes – Membro
 
CONVIDADOS:
 
Felipe da Silva  - Analista Administrativo
Leonardo Lúcio Barbosa Ferreira – Diretor de Gestão de Ativos e Passivos
Nylo Sérgio José Nogueira Junior - Representante dos Servidores Ativos, Concelho
Deliberativo.
Oliveira Gomes de Sousa Junior - Assistente Administrativo
Paulo José Paiva Guimarães - Analista Administrativo
 
 
 
PAUTA:
Apresentação do Relatório de Investimentos – Agosto de 2025.
 
APRESENTAÇÕES E DISCUSSÕES:
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1. Foi apresentado o Relatório de Investimentos – Agosto de 2025 contendo: 
1.1 . Os principais índices financeiros: Ibovespa, Dólar, IPCA e Selic;
1.2. Também a expectativa do Boletim Focus, com explicações sobre o IPCA mensal
(grupos do índice) e o IPCA anual;
1.3. Abordada os valores da arrecadação das contribuições previdenciária do Fundo
Previdenciário - 1882, bem como a evolução e expectativas para o último
quadrimestre de 2025;
1.4. No relatório foram demonstrados os recursos  por instituição financeira,
considerando o enquadramento legal;
2. O Sr. Presidente Gilvan Cândido observou a necessidade de verificar a proporção
alocação versos retorno entre Caixa e Banco do Brasil e também a previsão do
Focus para os próximos anos.
3. Leonardo explicou que a rentabilidade dos fundos no BB. Com a Base menor e o
expressivo rendimento da renda variável, os fundo do bb apresetam, no conjunto,
uma alta perfomance.
4. Conforme definido na última reunião no mês de agosto os recursos arrecadados
foram todos transferidos para o Banco do Brasil , para conta-corrente 20403-X. Visto
o atraso do credenciamento e a manifestação do comitê, voltaremos a redistribuir
os recusos, mesmo se tratando de fundo similiares
 
DELIBERAÇÕES:
 
1. Foi solicitados a analisar e estruturar uma política de alocação de recursos,
visando sua apresenteação para  a proxima politica de investimentos do  exercicio
de 2026;
2. Apresentar, na próxima reunião, o gráfico da evolução das rentabilidades, em
especial os slides onde as linhas se cruzam, bem como a comparação da
rentabilidade da meta atuarial com o CDI.
3. Por fim,  em unanimidade, os membros presentes do Comitê de Investimentos
referendaram o Relatório de Investimentos de Agosto de 2025 e emitiram parecer
favorável ao seu encaminhamento à Diretoria Executiva. Posteriormente, o relatório
deverá ser submetido ao Conselho Fiscal e, em seguida, ao Conselho Deliberativo da
GOIASPREV.
 
Pelo exposto, não havendo mais nada a tratar, a reunião foi  encerrada.
 

 

Gilvan Cândido da Silva
Presidente

 
Adriana Jesus Silva Batista

Membro
 

Antônio Francisco Craveiro Portela
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Membro
 

Leonardo Lucio Barbosa Ferreira
Diretor de Gestão de Ativos e Passivos

 
Ricardo Mendes

Membro
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